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PROJETO DE LEI Nº   DE   DE   DE 2018
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA LAGOA NOVA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:
     Art. 1º Fica, pela presente Lei, Declarada de Utilidade Pública Municipal Associação de Moradores e Pequenos Pŕodutores Rurais da Fazenda Lagoa Nova– com sede na Comunidade Lagoa Nova s/n CEP – 45028-135 – Vitória da Conquista. Associação Privada, sem fins lucrativos, Ata registrada no Cartório de Títulos e Documentos sob o número 003603 Livro 1/51 averbado e microfilmado, e, 23/03/2018- sob o número 01963, AV-305071/2991 no no Livro A número 65 folha 152159. 

           Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia,  de   de 2018.
Hermínio Oliveira
Presidente

                                   Sidnei Oliveira                   Luciano Gomes
   Vice-Presidente                 2º Vice-Presidente

                                  Gilmar Ferraz                         Nildma Ribeiro
 
                     1º Secretário                   
           2º Secretário
JUSTIFICATIVA
A Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Lagoa Nova, pleiteia para que seja reconhecida de Utilidade Pública por este legislativo Municipal e  estando  de acordo com a documentação apresentada esta de acordo com os requisitos exigidos pela Lei 425/1988 – Estabelece critérios para recebimento de verba oriunda as Subveções Sociais e para reconhecimento de entidades como Utilidade Pública Municipal.
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